
  

 

CONVÊNIO Nº 019/2025 
 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT, COM A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - 

APADA, CNPJ N° 02.507.859/0001-17.  

 
O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, entidade Estatal de Direito Público, inscrita no CNPJ sob 

n.º 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu Agente Político, Prefeito Municipal, , Sr. Enilson 
de Araujo Rios, brasileiro, casado, portador do R.G nº 0555344-0 SJ/MT e inscrito no CPF sob nº 
383.499.061-20, residente a Rua Limiro Rosa Pereira, nº 846, Centro, neste Município de Araputanga/MT, 
doravante denominado  CONCEDENTE, no uso de suas atribuições e competência celebra com a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 02.507.859/0001-17, neste ato representado por sua Presidente Srta. VIVIANE SEBEN 

MARQUEZINI, brasileira, portador do R.G. sob n.º 0964013-4 SSP/MT e CPF/MF sob n.º 935.989.711-68, 
residente e domiciliado nesta cidade de Araputanga/MT., conforme ata de posse, simplesmente 
denominada de CONVENENTE, no uso de seus poderes conferidos, objetivando execução das ações 
previstas na área social, resolvem celebrar o presente Convênio de acordo com o contido na Lei Municipal 
nº 1.744/2024, e ainda, as normas contidas nas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO E DA FINALIDADE: 

 
Objetiva o presente Convênio coadjuvar no pagamento das custas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT – APADA. Neste custear despesas conforme tabela 
abaixo de previsão de despesas com a alimentação dos atletas de Araputanga que vão participar da XVII 
COPA ANDRE MAGGI – SAPEZAL/MT, que será nos dias 18 a 21 de abril, na cidade de Sapezal/MT. 
 

DESCRIÇÃO Quantidade VALOR TOTAL DE PREVISÃO 

Alimentação dos participantes no 
trajeto entre Araputanga/MT x 
Sapezal 

220 R$ 50,00 R$ 11.000,00 

 Total: R$ 11.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 

 
Obriga-se o Município de Araputanga: Repassar os recursos financeiros a APADA, de R$ 

11.000,00 (onze mil reais), que deveram ser processados em única parcela, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.744/2024. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 
O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 18/04/2025 até 18/05/2025, quando 

deverá ser procedida a prestação de contas comprovando-se a destinação dos recursos municipais 
recebidos. 
 

CLÁUSULA QUARTA -OBRIGAÇÃO DA CONVENENTE: 

 

a) - Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da CONCEDENTE, 
estritamente ao objeto deste convênio; 

b)  - Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal n°1.443/2021 
respeitando o prazo estabelecido no Art. 2°. 
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CONVÊNIO N° 019/2025

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT, COM A ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT 
APADA, CNPJ N° 02.507.859/0001-17.

O MuNICíPIO DE ARAPUTANGA, entidade Estatal de Direito Público, inscrita no CNPJ sob
n.º 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu Agente Político, Prefeito Municipal, , Sr. Enilson
de Araujo Rios, brasileiro, casado, portador do R.G n° SJ/MT e inscrito no CPF sob nº

residente a Rua , neste Município de Araputanga/MT,
doravante denominado CoNcEDENTE, no uso de suas atribuições e competência celebra com a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA, inSCrita nO
CNPJ/MF sob n.º 02.507.859/0001-17, neste ato representado por sua Presidente Srta. VIVIANE SEBEN
MARQUEZINI, brasileira, portador do R.G. sob n.º SSP/MT e CPF/MF sob n.º
residente e domiciliado nesta cidade de Araputanga/MT., conforme ata de posse, simplesmente
denominada de CoNvENENTE, no uso de seus poderes conferidos, objetivando execução das ações
previstas na área social, resolvem celebrar o presente Convênio de acordo com o contido na Lei Municipal
nº 1.744/2024, e ainda, as normas contidas nas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETIVO E DA FINALIDADE:

Objetiva o presente Convênio coadjuvar no pagamento das custas da AssoCIAçÃo DE PAIS
E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA. Neste custear despesas conforme tabela
abaixo de previsão de despesas com a alimentação dos atletas de Araputanga gue vão participar da XyIl
COPA ANDRE MAGGI - SAPEZAL/MT, que será nos dias 18 a 21 de abril, na cidade de Sapezal/MT.

DESCRIÇÃO Quantidade VALOR TOTAL DE PREVISÃO
Alimentação dos participantes no 220 R$ 50,00 R$ 11.000,00
trajeto entre Araputanga/MT x
Sapezal

Total: R$ 11.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

Obriga-se o Município de Araputanga: Repassar os recursos financeiros a APADA, de R$
11.000,00 (onze mil reais), que deveram ser processados em única parcela, em conformidade com a Lei
Municipal n° 1.744/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 18/04/2025 até 18/05/2025, quando
deverá ser procedida a prestação de contas comprovando-se a destinação dos recursos municipais
recebidos.

CLÁUSULA QUARTA -OBRIGAÇÃO DA CONVENENTE:

a) - Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da CONCEDENTE,
estritamente ao objeto deste convênio;

b) - Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal n°1.443/2021
respeitando o prazo estabelecido no Art. 2°.
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“No cumprimento da prestação de contas a entidade encaminhará 
MENSALMENTE à Secretária Municipal de origem, por meio de 
planilhas e relatórios contendo entrada e saída, documentos 
comprobatórios das despesas, com dados específicos quanto aos 
recursos encaminhados pelo Município.” 
 

C) – Ao final do período de vigência o CONVENENTE deverá entregar relatório com os 
impactos causados pelos benefícios, serviços ou produtos oferecidos a população-alvo, respeitando o 
prazo de até 30 (trinta) dias após o termino do convênio. 

D) – Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão realizados 
mediante a completa prestação de contas do mês anterior e que porventura estejam pendentes, seja deste 
ou de convênios anteriores. 

E) – A prestação de contas precisa estar composta por comprovantes, sendo eles, notas 
fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferências bancárias (DOC, TED, PIX) ou copias de 
cheques.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO: 

 
A CONCEDENTE, através da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo a fim de evitar a 

descontinuidade dos serviços. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS: 

 
Para execução do referido Convênio serão destinados pela CEDENTE recursos provenientes 

de dotações orçamentárias próprias do Município ou se necessário suplementadas. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES: 

 
A dotação decorrente do presente Convênio correra por conta da seguinte: 

Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo - (355) 06.001.27.812.1010.1049 3.3.90.39 - F 1.500 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

 
A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser apresentada à 

CEDENTE no final do prazo do Conveniado, constituída de: 
I) Cópia dos Contratos de Trabalho 

II) Relatório de execução de serviços; 

III)  Relação dos Pagamentos efetuados e recibos. 
 

CLÁUSULA NONA - DA RESTITUIÇÃO: 

 
A CONVENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos pela CONCEDENTE 

através deste Convênio nas seguintes hipóteses: 

a)  Inexecução do objeto de avenças; 

b)  A não utilização do recurso em finalidade diversa da estabelecida, no presente Convênio; 

c)  Quando constatado irregularidade em que resulte prejuízo ao erário público no montante 
deste.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: 

 
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e restituído de 

pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por vontade de quaisquer das 
partes ou ainda por descumprimento das normas estabelecidas na legislação Vigente, por inadimplemento 
de quaisquer de suas cláusulas e condições. 
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"No cumprimento da prestação de contas a entidade encaminhará
MENSALMENTE à Secretária Municipal de origem, por meio de
planilhas e relatórios contendo entrada e saída, documentos
comprobatórios das despesas, com dados específicos quanto aos
recursos encaminhados pelo Município.'

C) - Ao final do período de vigência o CoNVENENTE deverá entregar relatório com os
impactos causados pelos benefícios, serviços ou produtos oferecidos a população-alvo, respeitando o
prazo de até 30 (trinta) dias após o termino do convênio.

D) - Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão realizados
mediante a completa prestação de contas do mês anterior e que porventura estejam pendentes, seja deste
ou de convênios anteriores.

E) - A prestação de contas precisa estar composta por comprovantes, sendo eles, notas
fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferências bancárias (DOC, TED, PIX) ou copias de
cheques.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO:

A CONCEDENTE, através da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo a fim de evitar a
descontinuidade dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS:

Para execução do referido Convênio serão destinados pela CEDENTE recursos provenientes
de dotações orçamentárias próprias do Município ou se necessário suplementadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES:

A dotação decorrente do presente Convênio correra por conta da seguinte:
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo - (355) 06.001.27.812.1010.1049 3.3.90.39 - F 1.500

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

A prestação de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser apresentada à
CEDENTE no final do prazo do Conveniado, constituída de:

I) Cópia dos Contratos de Trabalho
II) Relatório de execução de serviços;
III) Relação dos Pagamentos efetuados e recibos.

CLÁUSULA NONA - DA RESTITUIÇÃO:

A CONVENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos pela CONCEDENTE
através deste Convênio nas seguintes hipóteses:

a) Inexecução do objeto de avenças;
b) A não utilização do recurso em finalidade diversa da estabelecida, no presente Convênio:
c) Quando constatado irregularidade em que resulte prejuízo ao erário público no montante
deste.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:

O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e restituído de
pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por vontade de quaisquer das
partes ou ainda por descumprimento das normas estabelecidas na legislação Vigente, por inadimplemento
de quaisquer de suas cláusulas e condições.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui, particularmente, motivo de rescisão deste Convênio a 
constatação de descumprimento de quaisquer das exigências fixadas entre as partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

 
A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênio a publicação no jornal 

local, ou no átrio da sede da APADA/Prefeitura Municipal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL: 

 
Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito nas cláusulas deste 

instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE, ficando vedado aos 
participes utilizar nos empreendimentos resultantes deste Convênio, nome, símbolos ou imagens quando 
caracteriza promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

 
Pactuam-se, ainda, as seguintes condições: 
Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente 

efetuadas, se entregues mediante protocolo ou “fac símile”. Admite-se o envio de correspondência via “fac-
símile”, desde que a CONVENENTE, até 05 (cinco) dias úteis apresente os documentos original 
devidamente protocolado;  

a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações, serão registradas em ata ou relatório circunstanciado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

 
Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não possam ser resolvidas 

pela via administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de Araputanga/MT. 
E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo indicadas, para que surta seus efeitos jurídicos 
e legais efeitos. 
 

Araputanga/MT, 14 de abril de 2025. 
 
 
 

ENILSON DE ARAÚJO RIOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONCEDENTE 
 
 
 

VIVIANE SEBEN MARQUEZINI 
PRESIDENTE DA APADA 

CONVENENTE 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 

___________________   _________________________ 

1ª MONICA F. DOS SANTOS  2ª JULIA AP. SOUZA NASCIMENTO 

CPF: 017.375.731-64    CPF: 061.086.811-01 
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PARÁGRAFo úNico - Constitui, particularmente, motivo de rescisão deste Convênio a
constatação de descumprimento de quaisquer das exigências fixadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO:

A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênio a publicação no jornal
local, ou no átrio da sede da APADA/Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL:

Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito nas cláusulas deste
instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação da CoNcEDENTE, ficando vedado aos
participes utilizar nos empreendimentos resultantes deste Convênio, nome, símbolos ou imagens quando
caracteriza promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Pactuam-se, ainda, as seguintes condições:
Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente

efetuadas, se entregues mediante protocolo ou "fac símile". Admite-se o envio de correspondência via "fac-
símile", desde que a CoNvENENTE, até 05 (cinco) dias úteis apresente os documentos original
devidamente protocolado:

a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer
ocorrências que possam ter implicações, serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não possam ser resolvidas
pela via administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de Araputanga/MT.

E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo indicadas, para que surta seus efeitos jurídicos
e legais efeitos.

Araputanga/MT, 14 de abril de 2025.

ENILSON DE
RIOS:3834990

ENILSON DE ARAÚJO RIOS
PREFEITO MUNICIPAL

CONCEDENTE
Documento assinado digitalmente

v.br Data: 15/04/2025 09:14:33-0300
VIVIANE SEBEN MAROUEZINI

Verifigue em httosc/validar.iti.gov.br

VIVIANE SEBEN MARQUEZINI
PRESIDENTE DA APADA

CONVENENTE

TESTEMUNHAS: JULIA APARECIDA Assinado de forma

MONICA FERREIRA DOS Assinado de forma digital SOUZA digital por JULIA

SANTOS

1ª MONICA F. DOS SANTOS 2ª JULIA AP. SOUZA NASCIMENTO

CPF: CPF:
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Ar-Condicionado, em atendimento das Secretarias Municipais. resultou em Fiscal de Tributos Municipais

vencedora a empresa:

JEIEL LUCAS EREITAS BORGES DA SILVA 05865586165. inscrita n0 ADMINISTRAÇÃO
CNPJ nº 40.516.672/0001-79, vencedora do lote 1, totalizando o valor glo- PORTARIA N° 184/2025

bal de R$ 1 452 500.00 DISPÕE SOBRE REVOGACÃO DA PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE
Informa aos interessados gue os autos do certame ficam desde já disponi- SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT E DÁ OU-
veis para exame de guaisquer interessados TRAS PROVIDÊNCIAS

Araputanga/MT, 14 de abril de 2025 ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Municipio de Arapu-
Cristina Maria de Lima Moreira tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por

Agente de Contrataçãc
lei:

RESOLVE:

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO - ENGENHARIA Art. 1.º REVOGAR parcialmente a portaria n° 659/2022 de 19/12/2022, a

NOTIFICAÇÃO N°. 460/2025 AUTO DE INFRAÇÃO N°. 460/2025 qual nomeia a servidora Cristina Maria de Lima Moreira, matrícula n° 2.
981, para o cargo em comissão de Agente de Contratação, lotada no Ga-

Autuado: IRINEU APARECIDO RIBEIRO LOPES CPF: 888******53 binete.
EndereÇo: SITIO SÃO JOAO - ZONA RURAL - ARAPUTANGA/MT Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
Considerando que em denúncia realizada constatou-se que o Lote loca- gando as disposições em contrário.
lizado na RUA GILDÁSIO SANTOS QUEIROZ, 117, JARDIM ANAPÓLIS Registra-se, publique-se, cumpra-se.
também identificável como Quadra 20. Lote 10. no Município de Araputan-

ga/MT, encontra-se com vegetação imprópria superior a 20 cm, conforme Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso

foto(s) anexa(s), o gue fere o disposto no parágrafo único do art, 6° da Lei aos quatorze (14) dia do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e

Municipal n° 1.330/2018 (Código Municipal de Limpeza Urbana); cinco (2025).

Lei Municipal n° 1.330/2018 ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Art, 6º - É de responsabilidade dos proprietários ou possuidores a Prefeito Municipal

qualquer título de terrenos edificados ou não, independentemente de
haver habitação ou baldios, mantê-los limpos, drenados e livres de SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO
entulhos. CONVÊNIO N° 019/2025

Parágrafo Único: Consideram-se terrenos limpos para efeitos desta Lei CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
agueles cuia vegetacão impróoria não ultrapasse a 20 (vinte) centímetros DE ARAPUTANGA/MT. COM A ASSOCIACÃO DE PAIS E AMIGOS
considerando gualguer ponto dos terrenos e gue não possuam entulhos DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA, CNPJ N° 02.507.859.
ou materiais inservíveis. 0001-17.
Considerando gue o referido Lote encontra-se cadastrado no Cadastro O Municipio de Araputanga, entidade Estatal de Direito Público, inscrita
Municipal como de propriedade ou de posse sob vossa responsabilidade, no CNPJ sob n.º 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu
cabendo-lhe o dever de manter o lote em questão limpo, conforme o caput Agente Político, Prefeito Municipal,, Sr. Enilson de Araujo Rios, brasilei-
do artigo supramencionado; ro, casado, portador do R.G n° XXXXX4-0 SJ/MT e inscrito no CPF sob n°

AUTUA-SE Vossa Senhoria pelo descumprimento do art. 6º da Lei Munici- 383.XXX.XXX-20, residente a [dado suprimido pela LGPD] neste Munici-

pal n° 1.330/2018, conforme fatos acima descritos, devendo realizar a lim- pio de Araputanga/MT, doravante denominado CONCEDENTE, no uso de

peza do lote no prazo de 10 dias (dez) a contar do recebimento deste, já suas atribuições e competência celebra com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS
descrito nesta notificacão E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA, inSCrita

coMuNicAMos ainda que a presente Autuação seja encaminhada à Se-
no CNPJ/MF sob n.º 02.507.859/0001-17, neste ato representado por sua

cretaria Municipal de Obras e Infraestrutura para a realizacão de limpeza
Presidente Srta. VIVIANE SEBEN MAROUEZINI. brasileira. portador do

R.G. sob n.º XXXXXX3-4 SSP/MT e CPF/MF sob n.º 935.XXX.XXX-68, re-
mecanizada do seu lote ao custo de 15 UPF's (atualmente R$ 537.75)

sidente e domiciliado nesta cidade de Araputanga/MT., conforme ata de
Caso tal limpeza seia realizada pelo Municipio. será emitida Guia de Re- posse, simplesmente denominada de CoNVENENTE, no uso de seus po-
colhimento no valor acima descrito para pagamento em até 30 dias. A au- deres conferidos, objetivando execução das ações previstas na área so-
sência do pagamento ensejará a inscrição do débito em dívida ativa além cial, resolvem celebrar o presente Convênio de acordo com o contido na
de protesto em Cartório. Lei Municipal n° 1,744/2024, eainda, as normas contidas nas cláusulas e

Por outro lado. informamos gue caso Vossa Senhoria realize a limpeza an- condições seguintes:

tes do Município, não será realizada a cobrança de tais valores. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETVO E DA FINALIDADE:

Informamos, também, gue poderá ser apresentado Recurso Administrati- Obietiva o presente Convênio coadiuvar no pagamento das custas da As-
vo no prazo de 10 dias úteis destinado ao Prefeito Municipal apresentando SOCIACÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA
vossas alegacões, sendo iulgado em igual prazo MT - APADA. Neste custear despesas conforme tabela abaixo de previ-

ADviRTo, por fim, gue é expressamente proibido o uso do fogo para a são de despesas com a alimentação dos atletas de Araputanga que vão
Limpeza de Lotes Urbanos, sob pena de aplicacão das sansões previstas participar da XVII COPA ANDRE MAGGI - SAPEZAL/MT, que Será nos
em Lei. dias 18 a 21 de abril, na cidade de Sapezal/MT.

Dulcineia Xavier de Lima DESCRIÇÃO Quantidade VALORTOTAL DE
PREVISÃO

Fiscal de Obras e Posturas Alimentação dos participantes no trajeto 220 50,00
R$ R$ 11

Domingos Antonio da Conceição
entre Arabutanga/MT x Sapeza 000.00
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Total: R$
11,000.00

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:

O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tem-
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: po, e restituido de pleno direito, independentemente de interpelação judici-
Obriga-se o Município de Araputanga: Repassar os recursos financeiros a al ou extrajudicial, por vontade de quaisquer das partes ou ainda por des-

APADA. de R$ 11.000.00 (onze mil reais), gue deveram ser processados cumprimento das normas estabelecidas na legislacão Vigente, por inadim-

em única parcela, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.744/2024. plemento de quaisquer de suas cláusulas e condições

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA: PARÁGRAFO ÚNicO - Constitui, particularmente, motivo de rescisão
O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 18/04/2025

deste Convênio a constatação de descumprimento de quaisquer das exi

até 18/os/2025, quando deverá ser procedida a prestação de contas
gências fixadas entre as partes.

comprovando-se a destinação dos recursos municipais recebidos CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO:

CLÁUSULA QUARTA -OBRIGACÃO DA CONVENENTE: A CEDENTE providenciará a partir da data da assinatura deste Convênic

a) - Obriga-se a CONvENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da CON- a publicação no jornal local, ou no átrio da sede da APADA/Prefeitura Mu-

CEDENTE, estritamente ao obieto deste convênio: nicipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ACÃO PROMOCIONAL:
b) - Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal n*1.
443/2021 respeitando o prazo estabelecido no Art. 2° Em toda e gualguer acão promocional relacionada com o obieto descrito

"No cumprimento da prestação de contas a entidade encaminhará MEN. nas cláusulas deste instrumento, será obrigatoriamente destacada a parti-

SALMENTE à Secretária Municipal de origem, por meio de planilhas e re-
cipação da CONCEDENTE, ficando vedado aos participes utilizar nos em-

latórios contendo entrada e saida, documentos comprobatórios das despe-
preendimentos resultantes deste Convênio, nome, símbolos ou imagens

sas, com dados especificos guanto aos recursos encaminhados pelo Mu- quando caracteriza promoção pessoal de autoridade ou servidores públi-

nicipio." cos.

C) - Ao final do período de vigência o CONVENENTE deverá entregar re-
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDICÕES GERAIS:

latório com os impactos causados pelos beneficios, serviços ou produtos Pactuam-se, ainda, as sequintes condicões:

oferecidos a população-alvo, respeitando o prazo de até 30 (trinta) dias Todas as comunicacões relativas a este Convênio serão consideradas co-
após o termino do convênio. mo regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo ou "fac sí-

D) - Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão mile". Admite-se o envio de correspondência via "fac-símile". desde gue a

realizados mediante a completa prestação de contas do mês anterior e que CoNVENENTE, até 05 (cinco) dias úteis apresente os documentos origi
porventura estejam pendentes, seja deste ou de convênios anteriores. nal devidamente protocolado;

E) - A prestacão de contas precisa estar composta por comprovantes a) - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes

sendo eles, notas fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferên- bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações, serão re-

cias bancárias (DOC, TED, PIX) ou copias de cheques. gistradas em ata ou relatório circunstanciado;

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO: CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

A CONCEDENTE, através da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo a Para dirimir quaisquer questões decorrente deste Convênio, que não pos-

fim de evitar a descontinuidade dos serviços sam ser resolvidas pela via administrativa, as partes elegem o foro da Co-

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS:
marca de Araputanga/MT.

Para execução do referido Convênio serão destinados pela CEDENTE re-
E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas

cursos provenientes de dotacões orcamentárias próprias do Município ou

se necessário suplementadas
abaixo indicadas, para que surta seus efeitos juridicos e legais efeitos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTACÕES: Araputanga/MT, 14 de abril de 2025.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS
A dotacão decorrente do presente Convênio correra por conta da seguinte

Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo - (355) 06.001.27.812.1010
PREFEITO MUNICIPAL

1049 3.3.90.39 - F 1.500 CONCEDENTE

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: VIVIANE SEBEN MAROUEZINL PRESIDENTE DA APADA CONVENEN.

TE
A prestacão de contas dos recursos constantes neste Convênio deverá ser

apresentada à CEDENTE no final do prazo do Conveniado, constituida de:

I) Cópia dos Contratos de Trabalho
SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO - ENGENHARIA

NOTIFICAÇÃO N°. 459/2025 AUTO DE INFRAÇÃO N°. 459/2025

II) Relatório de execução de serviços;
Autuado: IRINEU APARECIDO RIBEIRO LOPES CPF: 888******53

III) Relação dos Pagamentos efetuados e recibos
Endereco: SITIO SÃO JOAO - ZONA RURAL  ARAPUTANGA/MT

CLÁUSULA NONA - DA RESTITUICÃO:
Considerando que em denúncia realizada constatou-se que o Lote loca-

A CONvENENTE compromete-se ainda a restituir os valores transferidos lizadO na RUA GILDÁSIO SANTOS QUEIROZ, 117. JARDIM ANAPÓLIS
pela CONCEDENTE através deste Convênio nas seguintes hipóteses também identificável como Quadra 20, Lote 10, no Municipio de Araputan-

a) Inexecução do objeto de avenças ga/MT, encontra-se com vegetação imprópria superior a 20 cm, conforme

b) A não utilizacão do recurso em finalidade diversa da estabelecida, no
foto(s) anexa(s), o que fere o disposto no parágrafo único do art. 6° da Lei

presente Convênio: Municipal n° 1.330/2018 (Código Municipal de Limpeza Urbana);

c) Quando constatado irregularidade em que resulte prejuízo ao erário pú- Lei Municipal n° 1.330/2018

blico no montante deste
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